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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALH 	 XÂ 

Sa. REGIÃO 
JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 
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JCJ n.°LtQ1J67 

AUDIÊNC IAS 
OBJETO 	JiiO rt:Los 	 3 	aIria, 

ri.s proorc r.is,fiJo e 

RECTE. — 	±o1 	ec:Jo 	flt?llO 

RECDO, — 	ecrjrn 3anacense 
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AUTUAÇÃO 

Aos 	- dias do ns de 	- 

do ano de 19j 	na Secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de - ----------------------------------au tuo  a 

que 

Chefe da Secretaria 

MOO. 1 



Exlflo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaçao e Julga 
mento de Gojanja. 

P. J. 

E 	
1? 6 

uJ TF, 

Diz CTUILOBEL ROSA MOTA,brasileiro,casado,motorjsta 
residente e domiciliado a rua 5 1  n2 2-Vila Santa Lucia,pelos a 
advogados abaixo-assinados (m.J.)que,vem,mui.respej -tosa.mente/ 
perante V. Excia.,oferecer açaO reclanlatS±ia,contra o Sr. MA-

NOEL MIARTINS DE FREITAS,brasileiro,casado,motorista,resjdeflte 
rua Honestino Guimares, n 2  973-Campinas e assim o faz pe-/ 

los fatos e fundãmentos seguintes: 

Que, o reclamante,foi admitido pelo recirnado para 

trabalhar em caminho de sua propriedade,em 25 de janeiro de 
1.967 e demitido em 12 de março de 1.967,seu.sa1.rjo era do / 
minimo regional; 

Que, o reclamante,ao ser deniitid.o, nao rece'oeu:sa-
l.rios,l3Q sal.rio,frias,aviso-prvjo e fundo de garantia. 

Do Eqsto,vem,muj.respejtosnene peranta V. Excia 
requerer a nOtificaço do reclamado,para comparecer em audin-

cia, a ser previamente designada, conteste a obrigaço,se qui-

zer,soh pena de revelia e, afinal,condenado no paanento das / 
seguintes parces: 

Aviso-Previo ........... . . . . ....... . . . . . . . .NCr 66,00 
Sa1rio retidos de (25/1/67 a 12/3/67).....Nr112,2o 
132 sa1rio de 1.967 (2/12 avos) ........... r  13,74 
Férias proporcionais 2/l2 avos) ........... Cr 9,16 

Fundo de arantia por tempo de serviço NCri32o 

Soma total ................ ICr2l4,3o 
Protesta-se por todos os meios de provas em direito 

permitidas, depoimento pe s.oa1,testemunhas, etc. 

N. termos. 

P. deferimento. 

Goinia, 8 de dezembro de 1.967\. \ 
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IITSTTWMENTO PABTICULAR DE PROCURAÇXO. 

Pelo Pre sente Instrumento Particular de Procuraço 
eu,GUILOBEL XI ROSA MCTA,brasj1ejro,cspo motori sta,res -  den 
te e domiciliado nesta Oapital,nomejo e constituo meus bastante 

procuradores,Srs. Drs, Victor Gonçalves e Gonçalo Bezerra Lima, 

e dOmieiliaclos,nesta / 
Capi -tal,para com os poderes da claisula "AD-JtTDICIA" e o fim es 
pecial,para proporem aço reclamat6ria 9 contra o Sr. MANOEIJ TrAR 
TINS DE FPLEITAS,brasjleiro casado motorist 	d 	e domici- 
liado a rua HONESTINO GUIMARES,r)odefldo para tal fim,arrolareW 

juntada de documentos,recor_/ 
rerem de todo e qualquer pronunciamento ou sentença,receberem/ 
dinheiro,darem quitaço,faze 	ac 6rdo,transjj 	e substbe3e coem, 

a 

Croiania, 8 de dezembro de 1.967, 



CERTIDÃO 

Cer 	que 	i designado o dia 13 de março de 1968, às 1,15 hs 
para a re.1izaço da audincia, e que nesta data foipessoalmente no-
tifiad o recte. do dia designado. 

Gnia 15-1-1967 

rL 

Chefe de Secrarja 
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PODER 1UDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

art1w aE 

Rua iicnesino Ctraros riQ 937 - Campina8 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

ai 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 
esta 	Junta de Conciliação e Julgamento, 

e 	 ) horas do dia3 
( 	Trsz 	 ) do mês de_ 	ajyg 	 para a audiência 
relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V.  3a 
oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de  V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independente. 

mente do comparecimento deseus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir polo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o proponente. 

de 1  

CHEFE DA 
	

TARJA 

Cerlifipo que 
	

L:1d8 .Z2 i 

1 
 lut €'L7)f(!/.(JfJ li 

	

	 íf'i 	íie 17s .... 
peío'rcJL:I.?.;., Ã 	 .3 	6..._. COt7 "AR", 

	

- 	

---. 	 --. 	 - 

MOD. s 	 - - 

Chefe da Secretaria 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc, n.°  JCJ 1.052/67 

	

Aos 13 dias do mês de mar'ço 	do ano de 1968 
nesta cidade deGolánta à Pa. Cv1.ca 9 	às 13, 1 3oras, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. Guilhobel Rosa 
Mota 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru- 

ção e julgamento da reclamação re1ativ'j30, sa1r10 13 sa1rio 

que apresentou contra 

Marioel Martiris de Freitas 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de Gotania 

por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Crp214,30 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$ 17,80 p/ recte. disp. 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelosmembros daJunta, peloChefe daSecretaria. 

. 	 ........................................... 	 . 

Juiz Presidente - 

s Empregadores / 

- 
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Vogal de Empregados 

Chefe e./Secretarla 

MOD. 29 


